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Pública de Teófilo Otoni em desfavor de Lauro Santos
Coimbra, extinta pelo MM. Juiz a quo com fundamento
no art. 202, V, e art. 203, ambos do CTN, c/c art. 2º, §
5º, VI, e § 6º, da Lei 6.830/80. 

Em apelação, pretende-se a reforma da decisão,
ao argumento, em resumo, da desnecessidade, no caso
dos autos, de instauração de processo administrativo
tributário e, por via de conseqüência, de indicação na
certidão de dívida ativa do número do PTA. 

Examina-se o recurso. 
De início, tem-se que se trata de lançamento de

tributo, de ofício, pelo Fisco, que dispõe dos dados
necessários à cobrança. 

O lançamento leva em consideração dados, ele-
mentos e informações extraídos do cadastro administra-
tivo, notificando-se por meio do envio de guia aos con-
tribuintes, utilizada também para pagamento, conforme
noticiado pelo exequente, que corresponde ao lança-
mento e, havendo discordância em relação a este,
poderá o contribuinte, por óbvio, valer-se da impug-
nação, quando então será originado o processo admi-
nistrativo tributário. 

O lançamento, ato administrativo, goza da pre-
sunção de certeza e liquidez e torna exigível o crédito
tributário, formalizando-o. A certeza refere-se à origem
do crédito e a liquidez a seu valor em moeda. 

Há que se considerar que nem toda execução fis-
cal é precedida da instauração de processo tributário
administrativo. Tanto assim que a norma do art. 2º, § 5º,
VI, e § 6º, da Lei 6.830/80, prevê que da CDA constará
o número do PTA, se nele tiver sido apurado o valor da
dívida, ou seja, há hipóteses em que esta apuração não
se faz através do PTA. 

Também a norma do art. 202, V e parágrafo único,
do CTN, prevê que o número do PTA constará da CDA
apenas se o crédito executado dele tiver originado. 

No caso dos autos, o IPTU é lançado sem a instau-
ração de processo administrativo. Portanto, não há que
se falar em nulidade da CDA por não conter o número
do PTA. 

Assim, vê-se que o título juntado pela Fazenda
Pública e que embasa a execução pretendida, preenche
os requisitos exigidos para consolidação do débito fiscal;
apresenta o valor originário do débito, bem como a
forma de correção relativa aos juros de mora, além de
consignar a origem da dívida e o termo inicial para o
cálculo. 

Dispõe o art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 que: 

Dívida ativa tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa
natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e
respectivos adicionais e multas. 
Consoante o artigo 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, a CDA deve
consignar o valor originário da dívida, bem como o termo

inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei.

A conclusão é de que a CDA que instrui a preten-
são executiva deve prevalecer, porque nela estão pre-
sentes as características essenciais, além do que goza da
presunção de certeza e liquidez. 

Por consequência, não há o requisito para afastar
a cobrança em execução do débito reclamado, porquan-
to presentes as características essenciais da certidão de
dívida ativa, que goza da presunção de certeza e liquidez
e só pode ser ilidida por prova inequívoca em contrário,
o que não ocorreu. 

Com tais razões, dá-se provimento ao recurso, cas-
sando-se a sentença a quo, para que se dê prossegui-
mento à execução fiscal. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE e
ARMANDO FREIRE. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

Embargos à execução - Excesso - Prestação ali-
mentícia quitada e levantada pelas alimentandas
- Débito exequendo - Insistência no recebimento
da integralidade - Conduta maliciosa - Penalidade

do art. 940 do Código Civil - Manutenção -
Verdade dos fatos - Alteração - Litigância de má-

fé - Caracterização - Multa - Art. 18 do CPC -
Exclusão - Impossibilidade - Honorários advocatí-

cios - Sucumbência mínima

Ementa: Apelação cível. Embargos à execução. Excesso.
Prestações alimentícias quitadas e levantadas pelas ali-
mentandas. Insistência no recebimento da integralidade
do débito exequendo. Conduta maliciosa. Penalidade
prevista no art. 940 do CC. Manutenção. Alteração da
verdade dos fatos. Litigância de má-fé. Caracterização.
Multa. Art. 18 do CPC. Exclusão. Impossibilidade.
Honorários advocatícios. Sucumbência mínima 

- Deve ser mantida a sentença que, ao acolher o exces-
so de execução consubstanciado na cobrança de
prestações alimentícias já quitadas, condena a embar-
gada na penalidade do art. 940 do Novo Código Civil,
haja vista que a insistência no recebimento da integrali-
dade do débito exequendo caracteriza a malícia
necessária à sua imposição.
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- Demonstrada a má-fé, consubstanciada na alteração
da verdade dos fatos, conduta tipificada pelo art. 17, II,
do CPC, deve ser mantida a multa imposta em con-
sonância com o art. 18 do mesmo codex.

- Reconhecido o excesso de execução, não há que se
falar em sucumbência mínima da parte embargada
frente ao débito exequendo, mas sim em êxito absoluto
do embargante no que tange ao deslinde da controvér-
sia objeto da ação de embargos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00770011..0077..119922774455-66//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerraabbaa - AAppeellaanntteess:: SS..RR..MM.. ee oouuttrraa,, rreepprree-
sseennttaaddaass ppeellaa mmããee MM..JJ..RR..SS.. - AAppeellaaddoo:: JJ..LL..SS..MM.. - RReellaattoorr::
DDEESS.. AAFFRRÂÂNNIIOO VVIILLEELLAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 12 de maio de 2009. - Afrânio
Vilela - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. AFRÂNIO VILELA - Em exame recurso de
apelação aviado por S.R.M. e G.R.M (representadas por
sua mãe M.J.R.S) contra a r. sentença de f. 63/65, que
acolheu os embargos aviados por J.L.S.M. nos autos da
execução de alimentos, para determinar a exclusão das
parcelas referentes aos meses de fevereiro de 2003 a
junho de 2004, por já estarem sendo cobradas nos autos
de nº 701.07.188.683-5, e das prestações referentes a
janeiro de 2005 a abril de 2006, porquanto quitadas.
Por conseguinte, condenou as embargadas por litigância
de má-fé, nos moldes do art. 17, II, do CPC, e multa de
1% (um por cento) sobre o valor dado à causa, mais
honorários advocatícios e despesas, nos termos do art.
18 do CPC. Condenou-as, ainda, a pagarem, em
dobro, os alimentos relativos aos meses de janeiro/2005
a abril/2006, vedada a compensação com o débito ali-
mentar do embargante, por força do art. 373, II, do CC,
e custas e honorários arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa. 

Preenchidos os pressupostos legais, conheço do
recurso. 

Não merece reparos a r. sentença ao concluir pelo
acolhimento dos embargos aduzidos em face da exe-
cução de alimentos ajuizada pelas apelantes, haja vista
que as prestações alimentícias referentes ao período de
fevereiro de 2003 a junho de 2004, por já estarem

sendo cobradas nos autos da execução anteriormente
ajuizada e as relativas a janeiro/2005 a abril/2006 já
terem sido quitadas, conforme documentos de f. 06/10
e 40. 

Primeiramente, cumpre registrar que razão assiste
às apelantes ao afirmarem que, uma vez proferida a sen-
tença na ação revisional, a execução deveria prosseguir
em consonância com o resultado da referida demanda,
no que toca ao valor das prestações atingidas pela referi-
da decisão, neste caso, as parcelas vencidas após julho
de 2003, visto que determinado o efeito a partir da
citação naquela revisional. 

Ocorre, no entanto, que o equívoco perpetrado
reside justamente no fato de a execução embargada bus-
car o recebimento de parcelas não atingidas pela ação
revisional, quais sejam as prestações concernentes aos
meses de fevereiro de 2003 a junho de 2003, que não
sofreram redução, de forma que não poderiam ser vindi-
cadas novamente em sede de nova execução. 

A questão prescinde de maiores considerações,
uma vez que a penalidade por litigância de má-fé que as
apelantes pretendem decotar não foi imposta em razão
da execução em duplicidade das prestações pleiteadas
no seio da execução de nº 701.03.039115-8, em
trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte, mas sim em virtude da execução de valores
quitados quando do ajuizamento da execução embarga-
da, quais sejam as parcelas referentes ao período de
janeiro/2005 a abril de 2006. 

Ao que se colhe do acordo de homologação da
separação judicial, visto em cópia às f. 8/9 da ação revi-
sional em apenso, a pensão alimentícia, no valor corres-
pondente a 04 salários mínimos, deveria ser quitada
mediante depósito em conta-corrente do cônjuge-virago,
junto ao Unibanco, no dia 10 de cada mês, forma e data
que, não obstante não terem sido objeto de modificação,
não foram observadas pelo alimentante, mesmo após
determinação judicial de f. 218, do processo em apenso.

O cumprimento da obrigação alimentícia dos
meses de janeiro/2005 a abril de 2006, se deu a
destempo e mediante realização de depósitos judiciais,
sendo, no entanto, aludidos valores levantados pela
genitora das alimentadas, sem ressalva, conforme
alvarás de f. 219 e 238, expedidos, respectivamente, em
12/2005 e maio de 2006. 

Inequívoco que as exequentes, na data do ajuiza-
mento da execução, 16.05.07, tinham pleno conheci-
mento acerca do adimplemento das prestações refe-
rentes ao período de janeiro de 2005 a abril de 2006,
as quais já haviam inclusive sido levantadas. 

No entanto, não obstante a interposição dos
embargos, as exequentes insistiram em pontuar a ine-
xistência de litispendência ou de excesso de execução,
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asseverando a inadimplência do embargante/apelado
no tocante às prestações vencidas entre fevereiro de
2003 até o mês de janeiro de 2006 (f. 20/21). 

Indene de dúvida que a execução comportava
valores referentes a aluguéis outrora já adimplidos, o
que, em tese, autorizaria a aplicação da norma inscul-
pida no art. 940 do CC, o qual dispõe, in verbis: 

Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo
ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir
mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor,
no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no
segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver
prescrição. 

Consoante já decidi em outros julgados, a sanção
prevista no dispositivo supra, por ser excessivamente
rigorosa, deve ser aplicada quando evidenciada a má-fé
da parte que ajuizou a ação para recebimento de dívida
já paga. 

De acordo com a Súmula 159 do colendo
Supremo Tribunal Federal: “Cobrança excessiva, mas de
boa-fé, não dá lugar às sanções do art. 1.531 do
Código Civil”. 

O art. 940 do novo Código Civil, originário do art.
1.531 do Código Civil de 1916, visa punir aquele que
pedir mais do que for devido, sendo outra pena civil
imposta ao que tenta extorquir o alheio, ao argumento
de cobrar dívidas. 

Sem prova do dolo, má-fé ou culpa grave do cre-
dor que reclama, judicialmente, dívida já paga, não se
comina referida penalidade, em razão de sua despro-
porcionalidade. 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é o
seguinte: 

Não há lugar para a aplicação do art. 1.531 do Código
Civil quando a parte procede por equívoco, e não por malí-
cia (REsp 79.558, RTJ 86/515 - Relator Ministro Laudo de
Camargo). 

Na espécie, impossível não reconhecer a conduta
dolosa das apelantes, que, após levantamento dos valo-
res adimplidos nos autos da ação revisional, insistiram
em alegar, inclusive nas razões do presente recurso, a
inadimplência com relação às parcelas relativas ao
período de janeiro de 2005 a abril de 2006. 

O simples fato de o apelado realizar o pagamento
em forma diversa da ajustada nos autos da separação
judicial e, ainda, em atraso, não serve de amparo à
interposição de demanda visando ao recebimento dos
aludidos valores, quando devidamente levantados pelas
alimentandas, repito, sem qualquer ressalva oportuna. 

Dessarte, deve ser mantida a sentença que, ao
acolher o excesso de execução consubstanciado na
cobrança de prestações alimentícias já quitadas, conde-
na a embargada na penalidade prevista no art. 940 do

Novo Código Civil, haja vista que a insistência no rece-
bimento da integralidade do débito exequendo caracte-
riza a malícia necessária à imposição da sanção. 

Lado outro, demonstrada a má-fé da demandante,
consubstanciada na alteração da verdade dos fatos, con-
duta tipificada pelo art. 17, II, do CPC, não merece pros-
perar o pedido de decote da multa imposta em con-
sonância com o art. 18 do mesmo codex. 

Quanto aos ônus sucumbenciais, também não
merece acolhida o recurso, porquanto, reconhecido o
excesso de execução, não há que se falar em sucum-
bência mínima da parte embargada frente ao débito exe-
quendo, mas sim em êxito absoluto do embargante no
que tange ao deslinde da controvérsia objeto da ação de
embargos. 

Isso posto, nego provimento ao recurso. 
Custas, pelas apelantes, suspensa a exigibilidade,

porquanto sob os auspícios da gratuidade judiciária. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES RONEY OLIVEIRA e BRANDÃO TEIXEIRA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

Sucessão - Partilha - Arrolamento - Herança -
Aceitação tácita - Irrevogabilidade - Usufruto -
Renúncia - Impossibilidade - Meação - Doação

aos herdeiros - Totalidade do bem - Constituição
de usufruto em favor da meeira - Ato inter vivos -

Apreciação nos autos de inventário -
Inadmissibilidade - Cessão de direitos here-

ditários - Escritura pública - Exigência

Ementa: Agravo de instrumento. Direito sucessório.
Arrolamento. Aceitação tácita da herança. Renúncia ao
usufruto de bem imóvel. Inadmissibilidade. Cessão de
direitos hereditários. Exigência de escritura pública. 

- A concordância com os termos das primeiras decla-
rações apresentadas pela inventariante, bem como a
juntada aos autos de instrumento de procuração cons-
tituem formas de aceitação tácita da herança, que, nos
termos do art. 1.812 do CC/2002, é irrevogável. 

- Possível, a teor do art. 1.793 da Lei Civil, a cessão de
direitos hereditários, que demanda, para sua efetivação,
escritura pública. 

- Insuscetível de apreciação, no inventário, instituição de
direito real de usufruto imobiliário, por meeira, relativa-
mente à porção do domínio que lhe seja reservada, visto
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